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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

LEI Nº 1.271, 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

ALTERA O ARTIGO 6º DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
LEI Nº 1.249/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Altera o artigo 6º da Lei Orçamentária Anual – Lei 
nº. 1.249/2019, autorizando ao Poder Executivo Municipal a 
aumentar em 20% (vinte por cento), a abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares, passando o artigo a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
“Art. 6°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais de 50% (cinquenta por cento) do orçamento geral 
do município para o exercício de 2020, do tipo suplementar, 
destinados a reforço de dotação orçamentária, de acordo 
com o artigo 41 e 43 da Lei 4.320/64, com seus parágrafos e 
incisos.”  
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a data do dia 
14/12/2020. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de dezembro de 2020. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES  
Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 
 

LEI Nº 1.273, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O “PROJETO 
NEEMIAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Fica declarada e reconhecida como de Utilidade 
Pública a associação denominada “PROJETO NEEMIAS”, 
consoante ao que dispõe a Lei Municipal nº. 843/2009 e 
demais normas vigentes sobre o tema.  
  
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES  
Prefeito Municipal  

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 181, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA, A 
PEDIDO, DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica EXONERADA, a pedido, do cargo em comissão 
de Secretária Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer, 
a servidora JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA, a partir 
do dia 01/01/2021, conforme requerimento protocolado sob 
nº 6928/2020. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir do dia 
01/01/2021. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 182, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, DO 
CARGO DE DIRETOR DE OBRAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica EXONERADO do cargo em comissão de Diretor 
de Obras, o servidor MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO, 
registro funcional nº 9407, a partir do dia 01/01/2021, 
conforme requerimento protocolado sob nº 6202/2020. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 
01/01/2021, revogando especialmente o Decreto nº 
170/2020. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 183, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 

SERVIDOR PARA TRATO DE INTERESSES 

PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA para 

trato de interesses particulares, sem vencimentos, ao 

servidor público municipal SILVIO ROBERTO CARVALHO 

OLIVEIRA, Procurador, registro funcional nº 160567, pelo 

período de 04 (quatro) anos, a partir de 01 de janeiro de 

2021, conforme requerimento protocolado sob nº 

6469/2020. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

01/01/2021, revogando especialmente o Decreto nº 

171/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 184, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA DE SERVIDOR PARA TRATO 

DE INTERESSES PARTICULARES, SEM VENCIMENTOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA para trato de interesses 

particulares, sem vencimentos, ao servidor público municipal 

SAMUEL DE JESUS TAVARES, auxiliar de informática, 

registro funcional nº 14003, pelo período de 04 (quatro) 

anos, a partir de 01 de janeiro de 2021, conforme 

requerimento protocolado sob nº 6513/2020. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

01/01/2021, revogando especialmente o Decreto nº 

172/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 185 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA, A 

PEDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 

6515/2020, e tendo em vista o previsto no artigo 58, “b”, do 

Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADA, a pedido, do cargo de Professora 

MAMPB, a servidora RITA DE CÁSSIA LOPES SCARPINI 

MACHADO, registro funcional nº 9873, a partir do dia 

01/01/2021. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir do dia 

01/01/2021, revogando especialmente o Decreto nº 

173/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 186 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA 

TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 

6658/2020, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do 

Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA para 

trato de interesses particulares, sem vencimentos, a 

servidora RITA DE CÁSSIA PEREIRA DA COSTA, Professor 

MAMPB, registro funcional nº 9881, pelo período de 02 (dois) 

anos, contados a partir do dia 01/01/2021. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir do dia 

01/01/2021, revogando especialmente o Decreto nº 

174/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 
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DECRETO Nº 187, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A 

PEDIDO, DO CARGO DE CHEFE DE GABINETE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica EXONERADO, a pedido, do cargo em comissão 

de CHEFE DE GABINETE, o servidor ANTÔNIO LEAL 

SCARPI, a partir do dia 01/01/2021, conforme requerimento 

protocolado sob nº 6677/2020. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir do dia 

01/01/2021, revogando especialmente o Decreto nº 

175/2020. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 188, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, DO 

CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica EXONERADO, do cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, o servidor 

JOSÉ ARCANJO NUNES, a partir do dia 01/01/2021.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir do dia 

01/01/2021. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 30 de dezembro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

EXTRATOS 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   

ESPÉCIE: Inexigibilidade  

CONTRATADO(A): Funcionalismo-IRRF; 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua; 

OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal efetivo 

da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : Centro de 

Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – mês de 

Dezembro de 2020;  

DO VALOR: R$ 493,73; 

FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 

Transferência Fundo Nacional de Saúde;   

Atílio Vivácqua/ES, 22/12/2020 

Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 

Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   

ESPÉCIE: Inexigibilidade  

CONTRATADO(A): Funcionalismo-CONSIGNADO; 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua; 

OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal efetivo 

da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : Centro de 

Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – mês de 

Dezembro de 2020;  

DO VALOR: R$ 2.080,04; 

FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 

Transferência Fundo Nacional de Saúde;   

Atílio Vivácqua/ES, 22/12/2020 

Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   

ESPÉCIE: Inexigibilidade  

CONTRATADO(A): Funcionalismo; 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua; 

OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal 

temporário da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : 

Centro de Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – 

mês de Dezembro de 2020;  

DO VALOR: R$ 2.914,44; 

FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 

Transferência Fundo Nacional de Saúde;   

Atílio Vivácqua/ES, 22/12/2020 

Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 

Secretária Municipal de Saúde 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19  

ESPÉCIE: Inexigibilidade 

CONTRATADO(A): Funcionalismo-CONSIGNADO; 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua; 

OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal efetivo 

da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : Centro de 

Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – mês de 

Dezembro de 2020; 

DO VALOR: R$ 2.080,04; 

FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 

Transferência Fundo Nacional de Saúde;  

Atílio Vivácqua/ES, 28/12/2020 

Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 

Secretária Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   

ESPÉCIE: Inexigibilidade  

CONTRATADO(A): Funcionalismo; 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua; 

OBJETO: Referente a folha de pagamento de pessoal efetivo 

da Secretaria Municipal de Saúde – Setor : Centro de 

Atendimento ao Enfrentamento da COVID-19 – mês de 

Dezembro de 2020;  

DO VALOR: R$ 8.088,48; 

FONTE DE RECURSOS: 1.214.8000.0000 COVID-19 

Transferência Fundo Nacional de Saúde;   

Atílio Vivácqua/ES, 22/12/2020 

Secretaria Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19   

ESPÉCIE: Dispensa de Licitação Nº 0155/2020, 

conforme Lei 13.979/2020  

CONTRATADO(A): HOLY MED PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA-ME; 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua; 

OBJETO: Aquisição de Material Odontológicoar utilizado para 

atendimento individual a pacientes, conforme resolução 

CRO-ES nº 001/2020, com o objetivo de adequação aos 

novos protocolos de prevenção e de controle relativos à 

pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2). Para 

atendimento nas Unidades Básicas de Saúde e em visitas 

domiciliares, bem como nos consultórios odontológicos.  

caráter "EMERGENCIAL";   

DO VALOR: R$ 50,420,00;   

Atílio Vivácqua/ES, 29/12/2020 

Secretaria Municipal de Saúde  

Secretária Municipal de Saúde – Marcia Passabom Cristo 

------------------------------------------------------------------- 

 

EXTRATO DE ADITIVOS PMAV 

Período: 29/12/2020 a 30/12/2020 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2017 

Pregão Presencial Nº 010/2020 

Processo PMAV Nº. 6168/2020 

CONTRATADA: ELIZEU VARGAS CONSULTORIA LTDA - ME; 

DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2017 QUE VERSA 

SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTÁBIL E TÉCNICO ADMINISTRATIVA. 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO; 

Do Prazo: 05/01/2021 a 05/01/2022 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de Dezembro de 2020 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE ADITIVOS FMS 

Período: 29/12/2020 a 30/12/2020 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2020 

Pregão Eletrônico Nº. 018/2020 

Processo Administrativo Nº. 6851/2020 

Contratada: SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE EIRELI - EPP 

Do Objeto: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 064/2020, QUE VERSA SOBRE A 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA; 

Do Prazo: 31/12/2020 a 31/03/2021. 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de Dezembro de 2020 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Gestora 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2020 

Pregão Eletrônico Nº. 018/2020 

Processo Administrativo Nº. 6853/2020 

Contratada: CCK COMERCIAL LTDA 

Do Objeto: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 061/2020, QUE VERSA SOBRE A 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA; 

Do Prazo: 31/12/2020 a 31/03/2021. 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de Dezembro de 2020 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Gestora 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2020 

Pregão Eletrônico Nº. 017/2020 

Processo Administrativo Nº. 6852/2020 

Contratada: COMPACT POWER MÁQUINAS LTDA 

Do Objeto: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 057/2020, QUE VERSA SOBRE A 

AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DIESEL ESTACIONÁRIO, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ATÍLIO VIVÁCQUA; 

Do Prazo: 31/12/2020 a 31/03/2021. 

Atílio Vivácqua/ES, 29 de Dezembro de 2020 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Gestora 

 

EDITAIS 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DO - EDITAL EMERGENCIAL N° 

001/2020 SUBSÍDIO INSCRIÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

AO SUBSÍDIO DA LEI No 14.017/2020  

 LEI ALDIR BLANC 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representado por 

sua Secretária JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA, torna 

público para o conhecimento dos interessados, que alterará 

o cronograma de execução e o valor máximo previsto no 

edital emergencial n°01/2020, objetivando concessão do 

subsídio previsto no inciso II, da Lei 14.017/2020. 

 

As alterações encontram respaldo no item 12.6 do edital. 

O edital pode ser solicitado na Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e também no Mapa 

Cultural do Estado do Espírito Santo.  

 

Atílio Vivácqua-ES, 29/12/2020. 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

------------------------------------------------------------------- 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS ESPAÇOS E COLETIVOS AO 

SUBSÍDIO DA LEI Nº 14.017/2020 

LEI ALDIR BLANC 2020 NO INCISO II 

 

Base Legal: Lei Federal 14.017/2020 

Decreto Federal 10.464/2020 

Decreto Municipal n° 141/2020 

Edital Emergencial n° 01/2020 

Medida provisória n° 1.019/2020 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representado por 

sua Secretária JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA, torna 

público a listagem final dos beneficiários, de acordo com os 

critérios do edital emergencial n° 001/2020, objetivando 

concessão do subsídio previsto no inciso II, da Lei 

14.017/2020. 

 

O recurso destinado ao pagamento aos beneficiários aptos, 

no montante de R$80.000,00, serão empenhados e inscritos 

em restos a pagar conforme a Medida provisória 

n°1.019/2020, assinada pelo presidente da República em 29 

de dezembro de 2020, e pagos conforme cronograma de 

execução da Contrapartida apresentada pelo beneficiário no 

ato da inscrição e aprovado pelo Conselho Municipal de 

Cultura e homologado pelo Mapa Cultural do Estado do 

Espírito Santo. 

Deferidos 

 

ESPAÇOS ARTÍSTICOS E 

CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 

PEQUENAS EMPRESAS 

CULTURAIS, COOPERATIVAS, 

INSTITUIÇÕES, ORGANIZAÇÕES 

CULTURAIS COMUNITÁRIAS. 

NÚMERO DE 

INSCRIÇÃO NO 

MAPA CULTURAL 

DO ES 

Bloco Carnavalhesco Vai Que Cola es-2084713121 

Guitar Music Aulas de Musica  CNPJ: 

36.412.380/0001-19 es-2090804050 

Dyvina Festas CNPJ: 

19.405.882/0001-01 es-165946544 

Sidney Santanna Oliveira 

12628471760 CNPJ: 

21.965.714/0001-04 es-849616888 

Bloco Carnavalhesco Maluco Beleza es-1612586139 

Bloco Carnavalhesco Amigos da Vila 

Reis es-651377870 

Bloco Carnavalhesco Vaca Babalu es-955014329 

Bloco Carnavalhesco Sumidouro es-64495252 

Bloco Carnavalhesco de Linda 

Aurora es-1611080949 

Bloco Carnavalhesco do Alto Niteroi es-2139559208 

Grupo de Folia de Reis "Recordação 

do Passado- Xiquitim" es-1198735838 

Grupo de Folia de Reis "Estrela do 

Oriente" 

es-1290280714 

Ysa Store Artes es-1899849446  

Mayara S. Carvalho es-62072048 

Carlos Alberto das Dores da Silva  es-1017143617 

Ateliê de Artesanato es-724640723 

 

Atílio Vivacqua, 30 de dezembro de 2020 

 

Joelma Consuelo Fonseca e Silva 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

MARMOARIA TREZE DE MAIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 

35.523.959/0001-96, torna público que requereu à SEMMA 

por meio do processo n° 0185 a Licença Simplificada-LS, 

para a atividade de Corte e Acabamento/ 

Aparelhamento de Rochas Ornamentais e/ou 

polimento manual ou semi-automático, quando 

exclusivos, localizada a Rodovia ES-489 – Ricardo Barbiere, 

Baixa Bonita, Zona Rural, Zona Rural,  Atílio Vivacqua-ES. 

------------------------------------------------------------------- 

 

Antonio Pinheiro Gava, inscrito no CPF nº 675.149.447-

53, torna público que obteve da SEMMA, por meio do 

processo n° 0122, a Licença de Operação nº 02/2020, 

válida até 17/07/2024, para a atividade de Secagem 

Mecânica de Grãos de Café cru a calor gerado pela 

queima de lenha de madeira em fornalha e palha seca, 

associada ou não à pilagem, localizada Córrego da Fama, 

Zona Rural, Atílio Vivacqua-ES. 

------------------------------------------------------------------- 

 

PEDRO BENTO CANAL, inscrito no CPF nº 762.118.787-53, 

torna público que requereu à SEMMA por meio do processo 

n° 0181 a Licença Simplificada – LS, para a Atividade de 

SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS DE CAFÉ CRÚ A CALOR 

GERADO PELA QUEIMA DE LENHA DE MADEIRA/PALHA 

DE CAFÉ EM FORNALHA, ASSOCIADA A PILAGEM, 

localizada na Rodovia BR 101(Biquinha)  x Estrada do 

Serrote, em Serrote, Zona Rural, Atílio Vivacqua-ES. 

------------------------------------------------------------------- 

 

Antonio Carlos Abreu Gava, inscrito no CPF nº 

001.764.847-52, torna público que obteve da SEMMA, por 

meio do processo n° 0155, a Licença Ambiental de 

Regularização-LAR nº 03/2019, válida até 27/04/2021, 

para a atividade de Secagem Mecânica de Grãos com 

lenha e palha secas em fornalha associada ou não a 

pilagem, localizado em Córrego da Fama, Zona Rural, Atílio 

Vivacqua-ES. 

------------------------------------------------------------------- 

 

Restaurante Gava Club LTDA, inscrito no CNPJ nº 

27.028.294/0001-16, torna público que obteve da SEMMA, 

por meio do processo n° 0153, a Licença Ambiental de 

Regularização-LAR nº 01/2020, válida até 30/01/2022, 

para a atividade de Empreendimento Desportivo, 

turístico, recreativo ou de lazer, públicos ou privados 

(parque aquático, haras, complexos esportivos ou de 

lazer em geral, entre outros), localizado em Córrego da 

Fama, Zona Rural, Atílio Vivacqua-ES. 

------------------------------------------------------------------- 

 

Marcos Bagatoli, inscrito sob o CPF nº 930.242.747-15, 

torna público que obteve da SEMMA por meio do processo 

nº176, a Licença Ambiental de Regularização-LAR nº 

02/2020, válida até 02/09/2022 para exercer a atividade 

de Secagem Mecânica de Grãos de Café Cru a calor 

gerado pela queima de madeira em fornalha e palha 

seca, associada ou não a pilagem, localizada a Estrada 

Flecheiras x Serrote, em Fazenda São João do Lago, a 

localidade de Serrote, em Atílio Vivacqua-ES.
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